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AGILCLEAN FACILITIES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Rua Francisco Gomes da Costa nº 68, Vila Bonilha, São Paulo-SP CEP 02919-060 

e-mail: agilclean-ltda@hotmail.com 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE – SP 
 
 
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza e Conservação nas dependências da Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque, localizada na Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, São Roque – SP, com 

fornecimento da mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução dos serviços, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  
ANEXO V  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18, DE 23/06/2023  
 
 

DECLARAÇÕES 
 
Nos termos da Dispensa 10/2023, a fim do cumprimento de apresentação de proposta comercial, conforme 
(ANEXO IV), a empresa AGILCLEAN FACILITIES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.518.084/0001-06, localizada a Rua Francisco Gomes da Costa nº 68, Vila Bonilha, São Paulo-SP CEP 
02919-060, por meio de seu representante legal senhor José Osvaldo Barardi, inscrito no CPF 257.784.808-06 e 
RG 3.812.452-X SSP/SP, declara:  
 
a. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
b. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.  
c. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
d. Que assume a responsabilidade pelo envio da proposta via e-mail ou apresentando na Secretaria pessoalmente 
ou representante, assumindo como firmes e verdadeiras;  
e. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991.  
f. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
g. Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
h. Que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação, conforme Atestado de Vistoria (ANEXO VI) do Aviso de Dispensa. 
 
 
 
São Paulo, 07 de julho de 2.023 
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